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Acesso e Ingresso (I) 
Concursos especiais (M23 e cursos médios e superiores), regimes de mudança de 
curso e transferência. 

150 € 

Concurso geral 50€ 
Reingresso  75€ 

Matrícula, inscrição anual e inscrições pedagógicas:  
Matrícula/Inscrição Anual  415 € 

Propinas de referência (30 ECTS semestre) (II) Propina 
Anual  

Outras modalidades de Pagamento (VIII) 

Prestacional 
(11meses) 

Semestralidade 
(redução 1%) 

Pagamento 
único anual 
(redução 2%)

(1º e 2ºs e 3º anos curriculares)  3828€ 348€ 1895€ 3751€ 

Propinas para inscrição em regime de tempo parcial (< 
30ECTS semestre) 

Propina 
Anual 

Outras modalidades de Pagamento (VIII) 

Prestacional 
 (11meses) 

Semestralidade 
(redução 1%) 

Pagamento 
único 

(redução 2%)

Inscrição semestral até 15 ECTS  2189€ 199€ 1084€ 2145€ 
Inscrição semestral até 30 ECTS   (III) 
Inscrição semestral superior a30 ECTS   (VII) 
Valor unitário ECTS 17€ 



 

 

   

Método de apuramento da prestação mensal da propina  
 

Nº de ECTS semestrais Valor da prestação mensal Exemplos 

Até 15 ECTS* 199€ 
12 ECTS inscritos -> 199€ 
15 ECTS inscritos -> 199€ 

De 15.5 ECTS até 30 
ECTS 

O menor dos dois valores (17€ 
x nº ECTS inscritos ou 348€) 

18 ECTS inscritos -> 306€ =18 x 
17€/ECTS 

30 ECTS inscritos -> 348€ 

Superior a 30 ECTS 348€ + 17€/ECTS adicional 
34 ECTS inscritos -> 416€ =348€ 

+ 4 x 17€/ECTS 
*Excepto alunos finalistas do um ciclo de estudos, inscritos (ao longo do semestre) em todas as U.C. necessárias à conclusão 
do mesmo e que, no máximo, totalizem 11,5 ECTS. Nestes casos a respectiva propina é apurada considerando o valor unitário 
ECTS (17€); 

 

    

Outros Actos Académicos e Administrativos 

 

Avaliações 
Inscrição em época de avaliação para efeitos de melhoria de nota (por unidade 
curricular) 

20 € 

Pedido de reclamação de classificação de provas (por prova realizada) 35€ (V) 
Inscrição para a realização de provas ao abrigo de regalias diversas fora das épocas 
normais (excepto acesso à época de trabalhadores estudantes para detentores desse 
estatuto) 

20€ 

Equivalência, Reconhecimento de Habilitações e Creditação de Competências 
Uma unidade curricular 35€ 
Duas ou mais unidades curriculares 55€ 
Creditação de competências profissionais 290€ (VII) 
Definição de um plano de estudos para prosseguimento de estudos no ISPA - 
Instituto Universitário 

100€ 

Sobretaxas 
Matricula no período suplementar 10% 
Atraso no pagamento da prestação mensal (até 2 dias após a data limite de 
pagamento) 

5% 

Atraso no pagamento da prestação mensal (para além de 2 dias após a data limite de 
pagamento e até ao final do mês) 

10% 

Atraso no pagamento da prestação mensal (a partir do último dia do mês a que se 
refere a prestação) 

30% 

Reduções, isenções e prestações 
 A Direcção do ISPA CRL poderá, em casos excepcionais e devidamente fundamentados, definir planos especiais de pagamento, mediante 

requerimento dos interessados.  
 Reduções especiais de propina: definidas no âmbito de protocolos ISPA interinstitucionais (disponível em www.ispa.pt, secção de documentos e 

editais). Para os alunos bolseiros FCT a propina anual aplicável nos programas de doutoramento é igual ao valor da bolsa concedida. Estes alunos 
beneficiam ainda de uma redução de 75% nas respectivas taxas de matrícula e inscrição anual. 

 Não estão sujeitos ao pagamento de taxa os pedidos de equivalência/creditação de unidades curriculares realizadas no ISPA no âmbito da 
frequência de outros cursos/ciclos de estudos 

 
Observações:  
(I) Os titulares dos cursos ISPA estão isentos do pagamento de taxa de candidatura; (II) Aos alunos finalistas inscritos apenas nas 
uc´s em atraso é aplicável uma propina semestral que resulta do somatório dos valores de inscrição em cada unidade curricular 
considerando o valor unitário para o ECTS. Não são aplicáveis aos alunos externos as condições previstas para os alunos inscritos em 
regime de tempo parcial. Os detentores de um grau de licenciatura de 1º ciclo obtido nas regiões autónomas da Madeira e Açores 
beneficiam de uma redução de 50% no valor da propina de referência no âmbito da frequência do 2º ciclo (mestrados ou mestrados 
integrados); (III). O menor valor de: valor semestral unitário ECTS x nº ECT ou prestação de referência semestral). Ver métodos de 
apuramento de propinas; (IV) Prestação de referência semestral + valor semestral unitário ECTS x nº ECTS adicionais. Ver métodos 
de apuramento de propinas; (V) Taxa a reembolsar na totalidade, caso a reclamação ou recurso sejam deferidos (inclui provas M23); 
(VI) Taxa não aplicável a alunos transferidos do programa de doutoramento em psicologia aplicada ISPA/NOVA; (VII) No âmbito 
do processo de creditação de competências profissionais, os licenciados do ISPA, liquidam o valor da respectiva matrícula e a taxa 
referente à realização de prova de avaliação para efeitos de equivalência; (VIII) Na modalidade de pagamento anual ou semestral, 
eventuais anulações da inscrição anual ou as alterações posteriores do elenco de inscrições inicial das quais decorra a redução da 
propina de referência implicam a anulação dos descontos aplicados seja para efeitos de recalculo das prestações mensais do valor 
remanescente da propina ou de reembolso de valores; (IX) O apuramento da prestação mensal da propina têm por base o valor 
unitário ECTS. 
A PROPINA INCLUI OS PRINCIPAIS ACTOS ACADÉMICOS E ADMINISTRATIVOS: INSCRIÇÕES EM ÉPOCAS DE AVALIAÇÃO, 
ALTERAÇÃO DO ELENCO DE INSCRIÇÕES PEDAGÓGICAS, ENTREGAS E DEFESAS DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO E 
ACESSO À BIBLIOTECA DO CONHECIMENTO B-on. 


